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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.688, DE 30 DE ABRIL DE 2015

Autoriza a empresa Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF a prestação não regular de
serviços de transporte ferroviário de passageiros, com finalidade turística e cultural.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Resolução nº 359, de 26 de novembro de 2003, fundamentada no
Voto DCN - 120, de 30 de abril de 2015, e no que consta do Processo nº 50515.036453/2014-56,
resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte ferroviário de passageiros, na modalidade
Autorização, à empresa Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF, nos seguintes termos:

I - Objeto: prestação do serviço de transporte ferroviário de passageiros, de caráter não regular, com
finalidade turística e cultural.

II - Trecho: entre as estações de Guararema e Luiz Carlos, no Estado de São Paulo, com extensão de
5,5 km.

III - Forma: de acordo com a documentação apresentada pela empresa Associação Brasileira de
Preservação Ferroviária - ABPF e as seguintes condições operacionais, aprovadas pela SUFER:

a) Interdição do segmento ferroviário para o tráfego de qualquer outro veículo ferroviário durante a
realização das viagens dos trens de passageiros;

b) Velocidade Máxima Autorizada - VMA de 18 km/h, aferida em velocímetro digital com registrador de
viagens;

c) Procedimento operacional específico, com as condições acima, a ser garantido pela presença de
inspetor de tração da concessionária em cada viagem;

d) As PN's - Passagens e Nível e PNP's - Passagens em Nível para Pedestres sejam dotadas de guardas
munidos de rádio comunicador na frequência utilizada pelo operador da locomotiva do trem, em todas
as viagens; e

e) Adequação plena da sinalização rodoviária específica para PN's, obedecendo-se a VMA determinada,
e a instalação de separadores de fluxos rodoviários, lombofaixas ou dispositivos eletrônicos de controle
de velocidade.

Art. 2º A Associação Brasileira de Preservação Ferroviária - ABPF fica submetida às normas e aos
regulamentos atinentes ao transporte ferroviário de passageiros e à Resolução nº 359, de 26 de
novembro de 2003 .

Parágrafo único. A autorização que trata esta Resolução fica condicionada a assinatura do Termo de
Autorização pelo autorizatário.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
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